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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Sr. Presidente:

1. CONSIDERANDO a peremptória necessidade de adequação da redação de dispositivos relativos à saúde, no que diz respeito à sua unidade administrativa, inclusive no que tange a aspectos de natureza orçamentária; 

2. CONSIDERANDO que a Lei Orgânica deve se ajustar às determinações relativas à saúde, fortalecendo a participação da sociedade em suas esferas de atuação (Controle Social), bem como estar em consonância com as diretrizes do Conselho Nacional de Saúde, dentre as quais a Terceira Diretriz da Resolução n° 333, que assevera:

“(...) O Conselho de Saúde será composto por representantes de Usuários, de Trabalhadores de Saúde, do Governo e de Prestadores de Serviços de Saúde, sendo o seu Presidente eleito entre os membros do Conselho, em Reunião Plenária.” (grifo nosso),

REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado, em regime de urgência urgentíssima, pelo Plenário desta Casa, a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

ALTERA A REDAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica alterada a redação do caput e do inciso II do artigo 256, que passam a vigorar, respectivamente, com a seguinte redação:

Art. 256 - As  ações  e serviços executados diretamente pelo Poder Público ou através da participação complementar da iniciativa privada, no âmbito do Município, com comando único exercido pelo Prefeito, por intermédio da Fundação Municipal de Saúde, constituem o Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com as seguintes diretrizes:

I - omissis

II - descentralização político-administrativa, com direção única exercida pela Fundação Municipal de Saúde;

(...)

Art. 2º - Fica modificada a redação do § 3º do art. 259, cujo teor passa a ser o seguinte:

Art. 259 - Omissis

§ 1º - Omissis

§ 2º - Omissis

§ 3º - O Conselho Municipal de Saúde terá presidente eleito pela maioria de seus membros em reunião plenária, sendo que, no mínimo, 1/3 (um terço) de seus integrantes reunir-se-á anualmente para a elaboração do Plano Municipal de Saúde e periodicamente para fiscalizar a eficiência da aplicação dos recursos destinados à saúde.

Art. 3º - Fica alterada a redação do caput do artigo 264, que passa a vigorar com o seguinte teor:

Art. 264 - Fica criado o Fundo Municipal de Saúde, que será administrado  pela Fundação Municipal de Saúde, subordinado ao planejamento e ao controle do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 4º - Fica modificada a redação do inciso VI do artigo 268, cujo teor passa a ser o seguinte:

Art. 268 - Omissis

I - omissis

II - omissis

III - omissis

IV - omissis

V - omissis

VI - assistência às crianças portadoras de Síndrome de Imaturidade Cerebral e às que apresentem distúrbio do aprendizado através da Fundação Municipal de Saúde ou de convênios com áreas especializadas;

Art. 5º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões Dr. Jean Bazet,

em 28 de novembro de 2012.
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